
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ........../2026

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº ................/2026

Processo SEI Nº 0819.012807.00010/2026-17

Validade da Ata: 12 (meses) contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP,

podendo ser prorrogada por igual período

 

O ESTADO DO ACRE, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA

PÚBLICA - SEJUSP, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n°....................,

sediada na Rua Benjamin Constant, 1015, Centro, Rio Branco-Acre, neste ato por seu Secretário o Sr.

.........................................................., no uso das atribuições legais que lhe confere o Decreto no ....../......., de

.../.../...., publicado no Diário Oficial do Estado n° ......., de ...../..../...., RESOLVE registrar os preços da empresa

indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada,

atendendo às condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no

14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Estadual nº 11.363/2023, e em conformidade com as disposições a

seguir:

 

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de desinfecção, dedetização e desratização,

com a finalidade de eliminar insetos, cupins, baratas, formigas, lagartas, pulgas e roedores, abrangendo todas as

unidades administrativas vinculadas à Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP,

conforme condições, especificações e exigências estabelecidas neste Termo de Referência.

1.2. São partes integrantes desta Ata o Termo de Referência, anexo do Edital do Pregão Eletrônico SRP n°

....../2026, e a proposta da empresa vencedora, independente de transcrição.

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor e

as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

EMPRESA:...................Pessoa Jurídica de Direito Privada, inscrita no CNPJ n° ..........................., endereço

Rua.................., n° ........, Bairro: ............, cidade............... Neste ato representada pelo Sr........................, portador

do RG n° ................ e inscrito no CPF n° ......................, residente e domiciliado na cidade de ...................................
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S):

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de estado de Sustiça e Segurança Públicva SEJUSP.

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do Registro de Preços.

 

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

4.1. A ata de registro de preços poderá ser utilizada, durante sua vigência, por qualquer órgão ou entidade da

Administração Pública, inclusive empresas estatais que não figurem no rol de órgãos e entidades participantes,

mediante anuência expressa do órgão ou entidade gerenciadora e da detentora, atendidos os limites do art. 336 do

Decreto n° 11.363/2023.

4.2. O pedido de adesão por órgão ou entidade não participante será analisado pelo órgão ou entidade gerenciadora,

que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, desde que não haja prejuízo às obrigações presentes e futuras

decorrentes da ata de registro de preços, e indicará as possíveis detentoras e respectivos preços a serem praticados,

obedecida a ordem de classificação.

4.3. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo

fornecedor.

Item Descrição Código Unid.
Qtde.

Consumo

Qtde. para

Registro

Valor

Unit.

Valor

Total R$

01

Serviço de

desinfecção

,

dedetização

e

desratizaçã

o para

eliminação

de: insetos,

cupins,

baratas,

formigas,

lagartas,

pulgas e

roedores.

GRP-

300007242

-LICON-

3417

M² 25.211,64 31.514,55   R$ 

Total R$ 
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4.4. A adesão deverá ser efetivada em até 90 (noventa) dias contados da autorização, admitida a prorrogação

excepcional e justificada desse prazo, a pedido do interessado, mediante anuência da detentora, desde que

observado o prazo de vigência da ata de registro de preço.

4.5. Competirá ao órgão ou entidade não participante os atos relativos à fiscalização e gestão contratual, inclusive

em relação à aplicação de eventuais penalidades, informando as ocorrências ao órgão ou entidade gerenciada.

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por

cento) dos quantitativos dos itens do edital registrados na ata de registro de preços para o órgão ou entidade

gerenciadora e para os órgãos ou entidades participantes; e a soma de todas as adesões à ata de registro de preços

não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços

para o órgão ou entidade gerenciadora e órgãos ou entidades participantes, independentemente do número de

órgãos ou entidades não participantes que aderirem à Ata de Registro de Preços.

 

5. VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS:

5.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

 

6. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

6.1. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA:

6.1.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de (01) um ano contado da data da sua assinatura, e

poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovada a vantajosidade do preço, conforme o estabelecido

no art. 325 do Decreto Estadual nº 11.363/2023 e Art. 84 da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021.

6.1.1.2. No ato de prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços poderá haver a renovação dos

quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original, desde que justificado pelo órgão gerenciador.

6.1.2. A Licitante vencedora deverá comparecer para firmar a ATA de registro de preços, no prazo de 05(cinco)

dias úteis, contados da data da convocação.

6.1.3. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a

adquirir o material objeto desta Ata, exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio

de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao

FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de fornecimento em

igualdade de condições.

6.1.4. A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o FORNECEDOR assume o compromisso de atender

durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições

estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de

suas cláusulas.
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6.2. DO CONTRATO E SUA EFICÁCIA:

6.2.1. Findo o processo licitatório, a qualquer momento durante a vigência da Ata de Registro de Preços, de acordo

com as necessidades da Administração, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, após regularmente convocada, a

licitante vencedora e a SEJUSP poderão celebrar o Termo de Contrato.

6.2.2. A contratação decorrente desta Ata será formalizada mediante contrato ou documento equivalente - Nota de

Empenho.

6.2.3. Mediante a retirada da Nota de Empenho ou Autorização de Fornecimento do material, estará caracterizado o

compromisso de entrega dos mesmos.

6.2.4. A eficácia do contrato estará condicionada à publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado do Acre.

6.2.5. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável para a eficácia

do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer nos seguintes prazos, contados da data de sua assinatura:

6.2.6. 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação;

6.2.7. 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta.

 

7. DO REAJUSTE E REVISÃO CONTRATUAL:

7.1. REAJUSTE:

7.1.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para

a apresentação das propostas.

20.1.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da Contratada, os preços contratados

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, contado da data limite para a apresentação das propostas,

aplicando-se o índice IPCA, ou outro que vier a substituí-lo a fim de manter o valor real de mercado, considerando

a aplicação da seguinte fórmula:

IPC = Ca/Co x 100, onde:

IPC = Índice de Preços ao Consumidor

Ca = Custo da cesta de mercado no período atual

Co = Custo da cesta de mercado no período de base

7.1.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

7.1.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará à Contratada a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o índice definitivo.

7.1.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
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7.1.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

7.1.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de Termo Aditivo.

7.1.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7.2. REVISÃO:

7.2.1. A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a análise técnica e jurídica do

Contratante, porém contemplará os equipamentos a partir da data do protocolo do pedido.

7.2.2. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a Contratada não poderá

suspender o fornecimento dos objetos e os pagamentos serão realizados aos preços vigentes.

7.2.3. Fica facultado ao Contratante realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com a análise

dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela Contratada.

7.2.4. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de

disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos

preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso.

7.2.5. Para fins do disposto no subitem anterior, será devida a revisão dos valores pelo Contratante a partir da data

do fato que gerou o direito ao reequilíbrio contratual, desde que solicitado formalmente, mediante comprovação

pela Contratada e após a análise técnica e jurídica do Contratante.

7.2.6. Com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, poderá ser promovida revisão do

preço contratual, desde que eventuais solicitações nesse sentido estejam acompanhadas de comprovação da

superveniência de fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, bem como de

demonstração analítica de seu impacto nos custos do Contrato, nos termos do disposto no art. 124, na alínea “d” do

inciso II da Lei nº 14.133/2021.

 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS:

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem

justificativa razoável;

c) Não aceitar manter seu preço registrado; ou

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021.
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8.2. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de

2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços,

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

8.3. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos

os princípios do contraditório e da ampla defesa.

8.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar

os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

8.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro

de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

a) Por razão de interesse público;

b) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

c) Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou inferior ao

preço registrado.

 

9. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

9.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,

o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

9.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

9.3. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

9.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

9.5. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de

2021.

9.6. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as

obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o

compromisso.
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9.7. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória

ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente

pactuadas.

9.8. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o

pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no

14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

9.9. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará

os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços

registrados.

9.10. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de

registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais

vantajosa.

9.11. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o órgão

ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo

mercado.

9.12. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

 

10. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes

do registro de preços.

10.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

10.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

10.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

10.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado

participante para efeito do remanejamento.

10.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do

órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
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10.5. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios

distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

10.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos

quantitativos dos participantes da compra centralizada, a distribuição das quantidades para a execução

descentralizada será por meio do remanejamento.

 

11. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

11.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que:

I - Dar causa à inexecução parcial do Contrato;

II - Dar causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - Dar causa à inexecução total do contrato;

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não mantiver a proposta;

VI - Não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação;

VII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a

licitação ou a execução do contrato.

11.2. Comete ainda, infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, ficando impedida de

licitar e contratar em todos os entes federativos, a que se refere o inciso parágrafo 5º do art. 156 desta Lei, pelo

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato

e das demais cominações legais a Contratada que:

I - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto;

II - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato

III - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

IV - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

V - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.3. As possíveis sanções que poderão ser aplicadas são as seguintes:

I - Advertência;

II - Multa;

III - Impedimento de licitar e contratar;
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IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.4. Para efeito do disposto no subitem anterior serão utilizados os critérios e graus de infrações estabelecidos no

Art. 156 da Lei nº 14.133/2021.

11.5. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o

contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se os procedimentos previstos na Lei nº 14.133/2021 e no

Decreto Estadual nº 11.363/2023.

11.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao Contratante, observado o princípio da

proporcionalidade.

11.7. Serão imediatamente incluídas no Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas da Controladoria Geral da

União – CEIS, constante no sítiowww.portaltransparencia.gov.br, os fornecedores que forem sancionados com as

penalidades de suspensão ou declaração e inidoneidade prevista na Lei nº 14.133/2021.

11.8. Os atos administrativos e aplicação das penalidades serão publicados resumidamente no Diário Oficial do

Estado.

 

12. CONDIÇÕES GERAIS

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no

Termo de Referência, anexo ao edital ou aviso de contratação direta.

12.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do

grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

12.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada e, depois de lida e achada em ordem, vai

assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

 

 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR

CONTRATANTE
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Documento assinado eletronicamente por RICARDO LIMA DE BRITO, em 24/03/2026, às 13:55, conforme horário oficial do Acre, com

fundamento no art. 11, § 3º, da Instrução Normativa Conjunta SGA/CGE nº 001, de 22 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://compras.ac.gov.br/validador/documento, informando o código

verificador CP3B19F2 1080A25F 8FD7CEC7 D23ED529 e código CRC 68771D
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